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Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

01098/02 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a instituição do Conselho Municipal 
Antidrogas — COMAD, e dá outras providências 

Salientamos que a presente matéria, tem por objetivo 
desenvolver programas de prevenção ao uso indevido de drogas e entorpecentes entre 
outras providências, em ação conjunta e articulada com os órgãos dos níveis federal, 
estadual e municipal, que compõe o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e 
Repressão de Entorpecentes. 

questão. 
Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 

APARECIII ARIAS SPADA 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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1 0 9 8 / 0 2 
SÚMULA:- Dispõe sobre o Conselho Municipal Antidrogas - 
COMAD, e dá outras providências. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovará, e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sancionarei a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica instituído o Conselho Municipal Antidrogas, 
COMAD, de Sarandi, que se integrará à ação conjunta e articulada dos órgãos, 
dos níveis federal, estadual e municipal, que compõe o Sistema Nacional de 
Prevenção, Fiscalização e Repressão de Entorpecentes, de que trata o Decreto 
Federal n.° 110, de 02 de Setembro de 1980, por intermédio do Conselho Estadual 
de Entorpecentes, CONEN. 

Sarandi: 
Art. 2° - São objetivos do Conselho Municipal Antidrogas de 

I - propor programa municipal de prevenção ao uso indevido 
e abuso de drogas e entorpecentes, compatibilizando-o com a respectiva política 
estadual, proposta pelo Conselho Estadual, bem como acompanhar a sua 
execução; 

II - coordenar, desenvolver e estimular programas e atividades de 
prevenção da disseminação de tráfico e do uso indevido e abuso de drogas; 

III - estimular e cooperar com serviços que visam ao 
encaminhamento e tratamento de dependentes de drogas e entorpecentes; 

IV - colaborar, acompanhar e formular sugestão para as ações 
de fiscalização e repressão, executadas pelo Estado e pela Unido; 

V - estimular estudos e pesquisas sobre o problema do uso indevido 
e abuso de drogas, entorpecentes e substâncias que determinem dependência fisica 
ou psíquica; 

VI - propor políticas municipais que visem a atender os 
objetivos previstos nos incisos anteriores; 

VII - apresentar sugestões sobre a matéria, para fins de 
encaminhamento as autoridades e órgãos f derais, estaduais e de outros 
municípios; 
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Art. 3° - 0 Conselho Antidrogas de Sarandi, será integrado 

pelos seguintes membros: 

sendo: 
I — quatro representantes do Poder Executivo Municipal, 

a) um da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, 
b) um da Secretaria Municipal de Saúde; 
c) um da Secretaria Municipal de Ação Social; 
d) um da Procuradoria Jurídica Municipal. 

II - um representante indicado pelo Poder Judiciário, da 
Comarca de Sarandi, 

III - um representante indicado pelo do Ministério Público, 
da Comarca de Sarandi; 

Vereadores; 
IV - um representante indicado pela Câmara Municipal de 

V - representantes da sociedade civil com comprovado 
conhecimento na area de entorpecentes, a saber: 

a) um representante da Policia Civil; 
b) um representante da Policia Militar do Município; 
c) um representante das associações de pais e mestres; 
d) um representante do Conselho Comunitário de Segurança; 
e) um representante da Igreja Católica; 
f) um representante dos pastores e lideres evangélicos de 
Sarandi; 
g) um representante da Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB), 
h) um representante do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente; 
i) um representante da associação Comercial e Industrial de 
Sarandi, 
j) um representante do Conselho Tutelar; 
1) um representante das Associações de Moradores indicada 
pelo órgão que as representa; 
m) um representante da sociedade médica 

§ 1° - Os membros do Conselho terão mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução. 
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§ 2° - Para cada membro do Conselho Municipal Antidrogas 

sera indicado um suplente. 

§ 3° - A não indicação ou não aceitação da indicação, na 
prejudicará a composição do Conselho que passará a ser formado pelos membros que aceitarem as indicações. 

Art. 4° - 0 Conselho Municipal Antidrogas sera presidido por pessoa eleita dentre seus membros. 

Art. 5° - as funções de membro do Conselho não serão 
remuneradas, porém consideradas de relevante serviço público. 

Art. 6° - 0 presidente do Conselho, mediante indicação ao Prefeito Municipal, poderá requisitar servidor ou servidores da administração para implantação e funcionamento do orgdo. 

Art. 7° - 0 Conselho poderá dispor de uma secretaria, servidora pública municipal indicado pelo seu Presidente e designado pelo Prefeito Municipal. 

Art. 8° - Fica criado o Fundo Municipal Antidrogas, destinado a captar e aplicar os recursos financeiros indispensáveis as atividades do Conselho Municipal Antidrogas, assim constituído: 

I - dotação consignada no orçamento do Município, para a Secretaria Municipal de Saúde voltada à prevenção e tratamento de dependência química; 

II - doações de entidades nacionais e internacionais, governamentais e não-governamentais; 

Antidrogas; 
HI - recursos provenientes dos Conselhos Nacional e Estadual 

IV - doações de pessoas fisicas ou jurídicas, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser destinados; 

V - rendas eventuais inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de capitais, bem como produtos de vendas de materiais, publicações e eventos realizados; 

VI - valores provenientes de penas alternativas decorrentes de condenações em processos provenientes de ações cíveis e criminais, de acordo com determinação judicial nos casos específicos, ou de imposições de penalidades administrativas previstas em lei; 
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VII - outros recursos que forem destinados. 12 1 0 9 8 / 0 2 
§ 1. _ A gestão dos recursos do Fundo Municipal Antidrogas 

sera feito pelo COMAD na forma a ser estabelecida no regimento interno. 

§ 2° - O COMAD prestará contas mensalmente dos recursos 
financeiros recebidos do Poder Público Municipal. 

Art. 90 - 0 Conselho Municipal Antidrogas, como órgão 
normativo de deliberação coletiva, deverá elaborar o seu regimento interno no 
prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de designação de seus membros. 

Parágrafo único - 0 regimento interno do Conselho 
Municipal Antidrogas devera ser aprovado e publicado por ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 10 - Poderá o Conselho Municipal Antidrogas convocar, 
em caráter permanente ou temporário, especialista da Administração Municipal 
com conhecimento na area de entorpecentes, mediante prévia autorização do 
Prefeito Municipal, para o desenvolvimento de atividades especificas que exijam 
conhecimento técnico especializado; 

Art. 11 - As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão A. conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 12 - 0 Chefe do Poder Executivo, fica autorizado a 
celebrar os convénios que se fizerem necessários à execução desta Lei. 

Art. 13 - Os casos omissos serão resolvidos pelo COMAD, 
observadas as regras do regimento interno. 

Art. 14 - Revogação as disposições em contrário 
especialmente o Decreto n.° 230/98. 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

15 de maio de 2002. 

APARECI ARIAS SPA DA 
Prefeito Municipal 
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Comissão de Justiça e Redação 

Pres 

Como Presidente da omis 5o e Justiça e Re-

Cleiton Damasceno do Carmo, 

PARECER 

IMO) v_ id7rÈrer ssão •141o.--̀  

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação Final, designado para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei n° 1098/2002, do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre o Conselho Municipal 
Antidrogas - COMAD, conclui que a proposição, é legal e constitucional, sendo seu 
Parecer F A VORAVE L, cabendo ainda a decisão Final ao Soberano Plenário deste 
Colenda Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da 
do mês de junho do ano de 2002. 

mara Municipal, aos 18 dias 

Cleiton Damaseeno do Carmo, 
Relator 

o io da Cunha, 
Relator 
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Comissão de Finanças e Orçamento 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei No 

o Vereador 
Projeto de Lei n" 1098/2002. 

Aparccida Rodrigucs Schwarz _u Betel 
Presidente da Comissão 

PARECER 

A relatora da Comissão de 
Orçamento c Finanças, dcsig,nado pelo Prcsidcntc da mesma, para exarar seu 
Parecer ao Projeto de Lei n° 1098/2002, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre o 
Conselho Municipal Antidrogas - COMAD, conclui que a proposição é legal e constitucional, quanto ao 
mérito, sendo seu Parecer F A V 0 R Á V E L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo. 

Sala das 
Camara Municipal, aos 19 dias do mês de junho do ano de 2002. 

Aparecida Rodri 
Relatora 

saes: 

Val ir da Silva, 
Presidente 

Comissões Permanentes da 
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(a) - Funcionário Responsável 
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TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Prcsidente, 

121098/02 
Apresentado em 01 / 07 A002 

Aprovado em 01 / 07 / 2002 

Deferido em 

O infra-assinado Vereador, corn assento neste Legislativo, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após ouvido o 

Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do 

Projeto dc Lei if 1098/2002, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre o Conselho 

Municipal Antidrogas - COMAD, c da outras providencias. Haja vista que nesta data o aludido Projeto 

de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, ado necessitando portanto de maiores 

discussões. 

de julho do ano de 2002. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, ao 01 dia do mês 

Ru ae 
Vere 

bylski, 
or - Autor 


